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Seja bem-vindo (a) ao Boletim de Jurisprudências, material elaborado pela Diretoria Central 

de Normatização e Otimização (DCNO) da Superintendência Central de Convênios e 

Parcerias. Com periodicidade mensal, o material destaca as principais decisões dos Tribunais 

de Contas e Tribunais Superiores relacionadas à Convênios, Parcerias e os processos que 

venham a compor suas etapas. O conteúdo aqui elencado constitui-se do entendimento 

conciso das decisões selecionadas, sendo fundamental a leitura do inteiro teor da 

deliberação para aprofundamento da situação.  
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DESTAQUES 
 

 

 

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. 

DIREITO ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E CONSTITUCIONAL. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 

INADIMPLENTES DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO 

FEDERAL (SIAFI/CADIN). DIREITO DA UNIÃO E DOS ESTADOS DE CONDICIONAR A ENTREGA DE 

RECURSOS AO PAGAMENTO DE SEUS CRÉDITOS, INCLUSIVE DE SUAS AUTARQUIAS. ART. 160, 

PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RESPEITO À GARANTIA DO 

CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ART. 5º, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

1.Não se prestam os embargos de declaração, não obstante a vocação democrática e a finalidade 

precípua de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de 

direito já apreciadas no acórdão embargado.  

2. Ausente omissão justificadora da oposição de embargos declaratórios, nos termos do art. 1.022 

do CPC, a evidenciar o caráter meramente infringente da insurgência.  
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3. Embargos de declaração rejeitados. (RE 1067086 ED)  

 

EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO ADMINISTRATIVO, 

FINANCEIRO E CONSTITUCIONAL. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES DO SISTEMA 

INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL – SIAFI/CADIN. DIREITO DA 

UNIÃO E DOS ESTADOS DE CONDICIONAR A ENTREGA DE RECURSOS AO PAGAMENTO DE SEUS 

CRÉDITOS, INCLUSIVE DE SUAS AUTARQUIAS. ART. 160, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONFLITO COM A GARANTIA DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. ART. 5º, LIV e LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VINCULAÇÃO AOS 

CADASTROS PARA A ENTREGA DE NOVOS RECURSOS. OBRIGAÇÃO LEGAL DIVERSA DO OBJETO DA 

AÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA INADIMPLÊNCIA PARA INSCRIÇÃO DE RESTRIÇÃO EM CADASTROS. 

MOMENTO. PRÉVIO JULGAMENTO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PELO TRIBUNAL DE CONTAS. 

NECESSIDADE NOS CASOS DE POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DA INADIMPLÊNCIA. FIXAÇÃO DE TESE. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Não viola o art. 160, I, da Constituição Federal a exigência do julgamento da tomada de contas 

especial para inscrição, em cadastro de inadimplentes, de ente subnacional que pretende receber 

recursos da União.  

2. É requisito para a inscrição de ente subnacional em cadastro de inadimplentes o julgamento da 

tomadas de contas especial ou de outro procedimento específico instituído por lei que permita a 

apuração dos danos ao erário federal e das respectivas responsabilidades, desde que cabível à 

hipótese e possa resultar em reversão da inadimplência. Garantia do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa. Inteligência do disposto no art. 5º, LIV, e LV, da Constituição Federal.  

3. É dispensável o julgamento ou mesmo a instauração da tomada de contas especial para a 

inscrição de ente subnacional em cadastro de inadimplentes, quanto tal procedimento não puder 

resultar em reversão da inadimplência, bastando, nestas hipóteses, a devida notificação do ente 

faltoso e o decurso do prazo nela previsto.  

4. Fixação da seguinte tese em repercussão geral: “A inscrição de entes federados em cadastro de 

inadimplentes (ou outro que dê causa à negativa de realização de convênios, acordos, ajustes ou 

outros instrumentos congêneres que impliquem transferência voluntária de recursos), pressupõe o 

respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, somente 

reconhecido:  

a) após o julgamento de tomada de contas especial ou procedimento análogo perante o Tribunal 

de Contas, nos casos de descumprimento parcial ou total de convênio, prestação de contas 

rejeitada, ou existência de débito decorrente de ressarcimento de recursos de natureza contratual 

(salvo os de conta não prestada) e;  

b) após a devida notificação do ente faltoso e o decurso do prazo nela previsto (conforme constante 

em lei, regras infralegais ou em contrato), independentemente de tomada de contas especial, nos 

casos de não prestação de contas, não fornecimento de informações, débito decorrente de conta 

não prestada, ou quaisquer outras hipóteses em que incabível a tomada de contas especial.”  

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur439896/false
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

4. Recurso extraordinário a que se nega provimento, com fixação de tese em repercussão geral. (RE 

1067086) 

 

CELEBRAÇÃO 

 

 

Responsabilidade. Convênio. Subvenção. Subvenção econômica. Inovação tecnológica. Estudo 

técnico preliminar. Estudo de viabilidade. Dano ao erário. 

Em contratos de concessão de subvenção econômica para o desenvolvimento de novos produtos, 

se os estudos preliminares concluírem pela inviabilidade do produto almejado, as despesas 

incorridas nessa etapa não configuram dano ao erário, uma vez que o objetivo desses estudos é 

justamente avaliar a viabilidade técnica do projeto e assim evitar que mais recursos públicos sejam 

dispendidos sem que se obtenha o retorno desejado. Acórdão 18/2021 Primeira Câmara (Tomada 

de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

 

 

 

DENÚNCIA. PREGÃO. LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO PROFISSIONAL E 

BANHEIROS QUÍMICOS. VISITA TÉCNICA. OBRIGATORIEDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA 

DENUNCIANTE. IRREGULARIDADE. MULTA. INDICAÇÃO DE MARCA. EXCEPCIONALIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO. 

1. A administração pública pode exigir, no instrumento convocatório, a realização de visita ao local 

da execução do objeto, desde que disponha de justificativa de ordem técnica, considerando as 

peculiaridades do objeto, e que não seja possível disponibilizar no edital, para conhecimento prévio 

dos licitantes, todas as informações pertinentes e necessárias à formulação das propostas. 

2. Como regra, em licitações, a indicação de marca não é admitida pela legislação de regência, 

conforme se verifica do disposto no § 5º do art. 7º e no inciso I do § 7º do art. 15 da Lei 8.666/1993. 

Excepcionalmente, tal a indicação será possível para fins de padronização (desde que previamente 

justificado) ou como parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto licitado. Neste 

caso, o órgão licitante deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou 

similar”, “ou de melhor qualidade”.(Denúncia n. 987553, rel. Conselheiro Substituto Victor Meyer, 

publicação em 19 de novembro de 2020).   

 

REPRESENTAÇÃO. DISPONIBILIZAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO DAS INFORMAÇÕES ATINENTES A 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. OBRIGATORIEDADE. IRREGULARIDADE. APLICAÇÃO DE 

MULTA. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur434080/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur434080/false
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A18%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A18%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/987553
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/987553
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal disponibilizar à sociedade as informações contábeis, 

orçamentárias e fiscais, de forma pormenorizada, em meios eletrônicos de acesso público, em 

cumprimento ao disposto no caput do art. 48 da Lei Complementar n. 101/2000, garantindo 

transparência e ampliação do controle social quanto à atuação dos agentes 

públicos.(Representação n. 1071402, rel. Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 26 de 

novembro de 2020).  

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

 

Responsabilidade. Convênio. Débito. Artista. Intermediação. Cachê. Comprovação. Inexigibilidade 

de licitação.  

Nos convênios para a realização de eventos, ainda que o contrato de exclusividade, no caso de 

contratação direta por inexigibilidade, e os comprovantes dos cachês pagos aos artistas tenham 

sido exigidos no termo do ajuste, sua ausência na prestação de contas não é suficiente para 

imputação de débito se os elementos dos autos comprovarem que houve, de fato, a prestação dos 

serviços artísticos e não for constatado superfaturamento. Contudo, o descumprimento de 

obrigação expressamente assumida no termo do convênio e a contratação fundamentada em 

inexigibilidade de licitação sem a caracterização da inviabilidade de competição constituem erro 

grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) e justificam o julgamento pela irregularidade 

das contas e aplicação de multa ao gestor convenente. Acórdão 22/2021 Segunda Câmara (Tomada 

de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

 

 

 

REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. CONTRATO DE REPASSE. UNIÃO. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA DO TCEMG. AFASTAMENTO. PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO E DO SIGNATÁRIO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. 

APLICAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAIS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ACOLHIMENTO. 

SERVIÇO COMPLEXO DE ENGENHARIA. ALEGAÇÃO DE SUPERFATURAMENTO. MÉTODO DA 

LIMITAÇÃO DO PREÇO GLOBAL. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. 

1. De acordo com as disposições da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei Complementar 

n. 102/2008, observada a jurisprudência desta Corte e do Tribunal de Contas da União – TCU, é da 

competência deste Tribunal de Contas fiscalizar a aplicação de recursos repassados ou recebidos 

pelo Estado ou por Município, por força de convênio, acordo, ajuste, contrato de repasse ou 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1071402
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1071402
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A18%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A18%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

Boletim de Jurisprudência 
Número 51 – janeiro de 2021 

 

5 
 

Diretoria Central de Normatização e Otimização 

Superintendência Central de Convênios e Parcerias 

instrumento congênere, em vista da aplicação de recursos municipais como contrapartida. 

(Representação n. 951834, rel. Conselheiro Substituto Adonias Monteiro, publicação em 17 de 

novembro de 2020).   

RECURSO ORDINÁRIO. INSPEÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. 
PRELIMINAR PROCESSUAL. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. 
PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO RESSARCITÓRIA AFASTADA. MÉRITO. VERBAS 
INDENIZATÓRIAS. AUSÊNCIA DE DANO COMPROVADO. DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO 
AFASTADA. PROVIMENTO. 
1. A mera existência de ação judicial em curso não conduz à perda de objeto do processo de 
controle, em razão da independência entre as instâncias e da ausência de efetivo ressarcimento. 
2. A prescrição da pretensão ressarcitória decorrente da interpretação do Supremo Tribunal Federal 
quanto ao julgamento da tese n. 899 – RE 636886 somente alcança a fase judicial de execução das 
decisões emanadas pelos tribunais de contas conforme posicionamento unânime da Primeira 
Câmara em julgados anteriores e em destaque dos Embargos de Declaração n. 1092446 da relatoria 
do Conselheiro Sebastião Helvecio. (Recurso Ordinário n. 1015526, rel. Conselheiro Cláudio Couto 
Terrão, publicação em 26 de novembro de 2020). 

  

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951834
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951834
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1015526
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1015526


 

Boletim de Jurisprudência 
Número 51 – janeiro de 2021 

 

6 
 

Diretoria Central de Normatização e Otimização 

Superintendência Central de Convênios e Parcerias 

REFERÊNCIAS 
 

Supremo Tribunal Federal (http://portal.stf.jus.br/)  

Andamento Processual - RE 1067086 

 

Tribunal de Contas da União (https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia) 

Boletim de Jurisprudência Número 342 – Sessões 26 e 27 de janeiro de 2021  

 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (https://www.tce.mg.gov.br/) 
Informativo de Jurisprudência Número 222 – Sessões 16 a 30 de novembro de 2020 
 

Dúvidas? Entre em contato conosco! 

atendimento@sigconsaida.mg.gov.br 

 

Nos envie mensagem no WhatsApp para receber divulgações de cursos, materiais, 

notícias e outras publicações relacionadas ao tema “Convênios e Parcerias” 

(31)98282-4579 

http://portal.stf.jus.br/
https://portal.tcu.gov.br/jurisprudencia)
https://www.tce.mg.gov.br/
mailto:atendimento@sigconsaida.mg.gov.br

